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a 70% (setenta porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da Por-
taria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações 
dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, com funda-
mento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei comple-
mentar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as alte-
rações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 11.735,42 (onze mil setecentos e trinta 
e cinco reais e quarenta e dois centavos) , conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 1.684,73
incorporação de representação 70% r$ 943,45
representação por graduação 35% r$ 589,66
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 168,47
Gratificação de localidade especial 20% R$ 336,95
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 505,42
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.684,73
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 2.797,92
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 1.844,78
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 505,42
Gratificação de habilitação do policial militar 40% R$ 673,89
Provento Mensal r$ 11.735,42
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 70% (se-
tenta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 25/07/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039299
PoRtARiA ALt RR Nº 422 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024.
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2022/916650.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 2343/1998, de 30/07/1998 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sargento /PM 
rg 9029, raiMUNdo da costa balbiNo , mat. nº 338398901, perten-
cente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para que 
seja incluída a parcela incorporação de representação, correspondente 
a 90% (noventa porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da Por-
taria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratificações 
dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, com funda-
mento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as al-
terações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 25.323,34 (vinte cinco mil trezentos e 
vinte três reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo r$ 2.648,19
auxílio invalidez sem fórmula 30% r$ 1.489,61
incorporação de representação 90% r$ 7.150,11
representação por graduação 45% r$ 1.191,69
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 264,82
Gratificação de localidade especial 20% R$ 529,64
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 794,46
Gratificação de risco de vida 100% R$ 2.648,19
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 20% r$ 3.972,29
Gratificação tempo de serviço militares 20% R$ 3.310,24
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 794,46
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 529,64
Provento Mensal r$ 25.323,34
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 90% (no-
venta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 19/07/2017, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039302
PoRtARiA ALt RR Nº 423 DE 5 DE fEvEREiRo DE 2024.
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/693021.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr Nº 1052/2007, de 05/07/2007 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar subtenente / PM rg 
8695, raiMUNdo NoNato sarMeNto alcaNtara , mat. nº 335961101, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará para 
que seja incluída a parcela incorporação de representação, corresponden-
te a 60% (sessenta porcento) sobre o valor do padrão remuneratório da 
Portaria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para as gratifica-
ções dos policiais militares que prestam serviço no gabinete Militar, com 
fundamento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c art.94, 
§2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei 

complementar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 19.368,29 (dezenove mil trezentos 
e sessenta e oito reais e vinte nove centavos) , conforme abaixo discrimi-
nados:
soldo r$ 2.648,19
incorporação de representação 60% r$ 1.175,30
representação por graduação 35% r$ 926,87
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 264,82
Gratificação de localidade especial 40% R$ 1.059,28
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 794,46
Gratificação de risco de vida 100% R$ 2.648,19
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 4.819,65
Gratificação tempo de serviço militares 30% R$ 3.177,79
auxílio moradia - policial militar 30% r$ 794,46
Gratificação de habilitação do policial militar 40% R$ 1.059,28
Provento Mensal r$ 19.368,29
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 60% (ses-
senta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983 retroagirão a 16/06/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039312
PoRtARiA ALt RR Nº 424 DE 5 de fevereiro de 2024 .
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada 
aPedido - Processo Nº 2023/843190.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº Nº 1130/2014, de 02/04/2014 que transfe-
riu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sar-
gento /PM rg 14315, rosaNgela da coNceicao ribeiro carMo , mat. 
nº 507241701, pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do es-
tado do Pará para que seja incluída a parcela incorporação de representa-
ção, correspondente a 30% (trinta porcento) sobre o valor do padrão re-
muneratório da Portaria 1.133 de 24/08/1983, que fixa os percentuais para 
as gratificações dos policiais militares que prestam serviço no Gabinete Mi-
litar, com fundamento nos artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 c/c 
art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003 e Portaria Nº 1133, de 24/08/1983., 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.747,42 (oito mil setecen-
tos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:
soldo r$ 1.528,10
incorporação de representação 30% r$ 366,74
representação por graduação 35% r$ 534,84
Gratificação de tropa - policial militar 10% R$ 152,81
Gratificação de localidade especial 30% R$ 458,43
Gratificação de serviço ativo 30% R$ 458,43
Gratificação de risco de vida 100% R$ 1.528,10
adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 2.172,77
Gratificação tempo de serviço militares 25% R$ 1.241,58
Gratificação de habilitação do policial militar 20% R$ 305,62
Provento Mensal r$ 8.747,42
ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 30% 
(trinta porcento), sobre o valor do padrão remuneratório da Porta-
ria 1.133 de 24/08/1983, retroagirão a 25/07/2018, conforme determina-
ção da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039319
PoRtARiA Ps Nº 2960 DE 29 DE DEzEMBRo DE 2023
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processos Nº 2023/1450664
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.472,58 (Mil e quatro-
centos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) em favor de 
seNHoriNHa costa de soUza na condição de cônjuge do ex-segurado 
raiMUNdo MardocK de soUza, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria executiva de estado de agricultura do estado do Pará - sa-
gri, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 12424/1, falecido em 
10/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-


